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DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA.-EPP 
Alteração Contratual 02 e Consolidação 

XIII — DAS REUNIÕES 
As reuniões tornar-se-ão dispensáveis, tendo em vista que as administradoras são as próprias 
sócias da sociedade e que as deliberações serão tomadas em conjunto, atendendo os dispositivos 
contidos na Lei e no contrato. 

XIV - DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
É facultado a gerência instalar filiais onde e quando convier aos interesses da sociedade, podendo 
igualmente decidir sobre a participação no capital social em outras empresas por subscrição ou 
aquisição de direitos representativos. 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos, por lei especial, 
nem condenados ou sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, obrigam-se por si e seus legítimos herdeiros a respeitar e 
cumprir fielmente este instrumento que lido e achado conforme, ratificam e assinam em via 
única, ficando eleito o foro de Porto Alegre, para dirimir pendências deste contrato, com renúncia 
de qualquer outro. 

Porto Alegre, 02 de Maio de 2017. 
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A Junta Comercial, Industrial e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o no 17/138570-5, 
referente à empresa DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOG1COS E HOSPITALARES LTDA - EPP, NIRE 
4320570068-9, foi deferido e arquivado sob o n°4448453, em 19/05/2017. A validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta 

Comercial - http://www.jucis.rs.gov.br, informe o n° do protocolo e sua chave de segurança YPYEI. Este documento foi autenticado e 
assinado digitalmente em 24/05/2017 às 11:16, por Cleverton Signor — Secretário Geral. 
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Data da consulta: 11/0212025 09:42:21 

Identificação do Contrib te - CNPJ Matriz 

C N PJ : 07.978.004/0001-98 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresd 

Nome Empresarial DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 

Situação Atuai 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simp s Nacional desde 01/07/2007 
Situação no Slf,AEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

"I- tilais infomiacões 

Voltar 

• 

Gerar PDF 
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS 

Esta certidão é válida até: 21/05/2025 

Nome: DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E 

CNPJ: 07.978.004/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser 
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos 
vencidos, lançados até 17 de fevereiro de 2025. 

000066j 

Certidão emitida em 20/02/2025 às 15:21:22, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF 
04/2003 e 07/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 07.978.004/0001-98 e o código de 
autenticidade 67F0DD6180E1 

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) 
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela 
Receita Federal do Brasil. 



09/04/2025, 09:18 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAIXA 
CAIXA ECONOWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.978.004/0001-98 

Razão 
DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MAT ODONTOLOGICOS E HOS LTDA 

Social: 
Endereço: R DOUTOR FLORES 262 CONJUNTO 42 E 43 / CENTRO / PORTO ALEGRE / 

RS / 90020-120 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/04/2025 a 30/04/2025 

Certificação Número: 2025040120141372451170 

Informação obtida em 09/04/2025 09:18:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crtcaixa.gov.briconsultacrf/pages/consuItaEmpregadorlsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA 
CNPJ: 07.978.004/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:12:34 do dia 17/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/07/2025. 
Código de controle da certidão: AD93.AAA3.E21B.4CC7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

DENTAL MED EQUIP MAT ODONTOLOGICOS E HOSP E LTDA, CNPJ 07978004000198, 
Endereço - RUA DR. FLORES, N 262, CONJ. 42 E 43, CENTRO, PORTO ALEGRE, RS. 

17 de fevereiro de 2025, às 13:35:58 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de 
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle: 
039dc28e5f5954a317c64cdf056486b3 

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

000070(' 

Nome: DENTAL MED EQUIP E MAT ODONT E HOSP LTDA 

CNPJ base: 07.978.004/ 

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 18 dias do mês de MARÇO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação: 
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 16/5/2025. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Titulo IV, Capítulo V. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

Certidão n°: 33853654 
Autenticação: 44190994 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

00007V 

Nome: DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E 

HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.978.004/0001-98 

Certidão n°: 16716718/2025 

Expedição: 24/03/2025, às 09:54:24 

Validade: 20/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E 

HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

07.978.004/0001-98, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúváas e 3ugestões: endt@tst.jus.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
53.596.430/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ERDATA DE AB TURA 
22/0112024 

NOME EMPRESARIAL 
SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
11~**** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R VICENTE MACHADO 

NÚMERO 
1275 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
85.812-150 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SAXMEDICAL.ADM@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(67) 9165-0199 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
YrIelant 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/01/2024 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Hnht*Ont* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
111814~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/03/2025 às 08:52:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 53.596.430/0001-84 
NIRE: 41212222663 

3g (TERCEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de 

Catanduvas, Estado do Paraná, nascido em 09/03/1985, inscrito no CPF sob n2. 

053.205.229-32; portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n2. 8.413.785-

5-SESP/PR; e portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH/DENATRAN-

MS) sob n2 03680212308; residente e domiciliado à Rua Olavo Bilac, 1251, apto 

1102, Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.812-141; e 

FRANCIELI VIEIRA DOS SANTOS SONDA, brasileira, casada sob regime de 

Comunhão Parcial de Bens, empresária, natural de Catanduvas, Estado do 

Paraná, nascida em 06/05/1980, inscrita no CPF sob n2. 007.011.189-89; 

portadora da Cédula de Identidade Civil RG sob n°. 7.915.734-1-SESP/PR, e 

portadora da Carteira Nacional de Habilitação (CNH/DETRAN-PR) sob n° 

00932106192; residente e domiciliada à Rua Giovani Palma de Lima, 404, Bairro 

Canadá, Município de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.813-754; sócios 

componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome 

empresarial de SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA, com sede e foro à Rua 

Vicente Machado, 1275, Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 

85.812-150, com Contrato Social devidamente registrado na JUCEPAR — Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob n2 41212222663, por despacho em sessão 

de 22/01/2024 e com inscrição no CNPJ sob n2 53.596.430/0001-84, resolvem 

por este instrumento particular de Alteração Contratual modificar o seu 

Contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: Ingressa na sociedade o Srta. MARIA EDUARDA VIEIRA SONDA, brasileira, 

solteira, empresária, natural de Cascavel, Estado do Paraná, nascida em 04/09/2004, inscrita 

no CPF sob n° 111.337.049-13; portadora da Cédula de Identidade Civil RG sob n2. 14.005.689-

8-SESP/PR; e portadora da Carteira Nacional de Habilitação (CNH/SENATRAN-PR) sob n° 

08174778888; residente e domiciliada à Rua Manoel Ribas, 2456, apto 901, Centro, Município 

de Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.801-230. 
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SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 53.596.430/0001-84 

NIRE: 41212222663 

32 (TERCEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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Cláusula Segunda: A sócia FRANCIELI VIEIRA DOS SANTOS SONDA, - Com 210.000 (Duzentas 

e Dez Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, retira-se da sociedade vendendo e 

transferindo suas quotas de capital social de forma onerosa pelo valor nominal, e sub-rogando 

todos os direitos e obrigações, a sócia ingressante MARIA EDUARDA VIEIRA SONDA, por este 

instrumento, bem como declara ter recebido o valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e Dez Mil 

Reais), em moeda corrente do país, dando plena geral e rasa quitação, bem como a eventuais 

haveres perante a sociedade. 

Parágrafo Único: O presente instrumento de alteração contratual com venda, transferência e 

cessão de quotas é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, não comportando 

arrependimento de qualquer das contratantes. 

Cláusula Terceira: A sócia ingressante MARIA EDUARDA VIEIRA SONDA declara para todos os 

fins de direito que conhece a situação econômica financeira da sociedade, bem como, os 

sócios cedentes declaram haver recebido o valor decorrente da cessão noticiada na cláusula 

segunda, dando irrevogável e irretratável quitação. 

Cláusula Quarta: Permanece investido na função de ADMINISTRADOR da sociedade o sócio 

FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS ao qual compete o uso do nome comercial 

INDIVIDUALMENTE, bem como fica dispensado prestação de caução: PROIBIÇÕES, aval, 

endosso, fiança e caução de favor, vedado, também, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros 

sócios; PRÓ-LABORE aos sócios que prestarem serviços a sociedade terão direito a uma renda 

mensal fixada em comum acordo. 

Cláusula Quinta: Em razão ao ingresso na sociedade da sócia MARIA EDUARDA VIEIRA 

SONDA, a venda e transferência de capital social realizada neste ato de alteração contratual 

pelos sócios, o capital social no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), dividido em 
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SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 53.596.430/0001-84 
NIRE: 41212222663 

3g (TERCEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

300.000 (Trezentas Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, o quadro societário 

e a distribuição de quotas fica assim disposto: 

SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ PERC. % 
MARIA EDUARDA VIEIRA SONDA 210.000 210.000,00 70,00 
FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS 90.000 90.000,00 30,00 
TOTAL 300.000 300.000,00 100,00 

Cláusula Sexta: Em consequência das alterações, resolvem os sócios CONSOLIDAR o contrato 

social o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 53.596.430/0001-84 

NIRE: 41212222663 

FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Catanduvas, 

Estado do Paraná, nascido em 09/03/1985, inscrito no CPF sob ng. 053.205.229-32; portador 

da Cédula de Identidade Civil RG sob n2. 8.413.785-5-SESP/PR; e portador da Carteira Nacional 

de Habilitação (CNH/DENATRAN-MS) sob n2 03680212308; residente e domiciliado à Rua 

Olavo Bilac, 1251, apto 1102, Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.812-

141; e MARIA EDUARDA VIEIRA SONDA, brasileira, solteira, empresária, natural de Cascavel, 

Estado do Paraná, nascida em 04/09/2004, inscrita no CPF sob n2 111.337.049-13; portadora 

da Cédula de Identidade Civil RG sob n2. 14.005.689-8-SESP/PR; e portadora da Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH/SENATRAN-PR) sob n2 08174778888; residente e domiciliada à 

Rua Manoel Ribas, 2456, apto 901, Centro, Município de Cascavel, estado do Paraná, CEP 

85.801-230; sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome 

empresarial de SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA, com sede e foro à Rua Vicente Machado, 

1275, Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.812-150, com Contrato Social 
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SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 53.596.430/0001-84 

NIRE: 41212222663 

32 (TERCEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

devidamente registrado na JUCEPAR — Junta Comercial do Estado do Paraná sob n2

41212222663, por despacho em sessão de 22/01/2024 e com inscrição no CNPJ sob n2

53.596.430/0001-84. 

- A sociedade gira sob o nome empresarial de SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA, 

e será regida por este contrato social e pela Lei n2. 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2.002. 

- A sociedade tem a sua sede e foro à Rua Vicente Machado, 1275, Centro, Município 

de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.812-150. 

- Constitui o objeto da sociedade a exploração do ramo de "Comércio Atacadista e 

Distribuidora de Produtos Farmacêuticos, Medicamentos e Drogas para uso humano (4644-

3/01); Comércio Varejista (4772-5/00) e Atacadista (4646-0/01) de Cosméticos, Produtos de 

Perfumaria e de Higiene Pessoal (4646-0/02); Comércio Atacadista de Produtos Odontológicos 

(4645-1/03); de Prótese e Artigos de Ortopedia (4645-1/02); Comércio Atacadista de 

Instrumentos, Materiais e Produtos para Saúde de uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de 

Laboratórios (4645-1/01); Comércio Varejista de Produtos para Saúde, Artigos Médicos e 

Ortopédicos (4773-3/00); Comércio Atacadista (4649-4/08) e Varejista (4789-0/05) de 

Saneantes Hospitalares; Representante Comercial e Agente do Comércio de Equipamentos 

médico-cirúrgicos e hospitalares (4614-1/00); Representações Comerciais e Agentes do 

Comércio de Medicamentos, Cosméticos e Produtos de Perfumaria (4618-4/01); 

Representações Comerciais e Agentes do Comércio de Mercadorias sem Predominância (4619-

2/00)". 

- Prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado as suas 

atividades em 19 de janeiro de 2.024. 

52 - O Capital social no valor de R$: 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), dividido em 

300.000 (Trezentas Mil) quotas no valor de R$: 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 

integralizados em moeda corrente do país, fica assim distribuído entre os sócios: 
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3g (TERCEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ PERC. % 
MARIA EDUARDA VIEIRA SONDA 210.000 210.000,00 70,00 
FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS 90.000 90.000,00 30,00 
TOTAL 300.000 300.000,00 100,00 

- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

72 - Os sócios declaram conhecer a situação econômico-financeira, estando de acordo 

como os elementos e valores apresentados, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações 

provenientes de suas quotas, bem como assumindo integralmente o ativo e passivo destas. 

- Fica investido na função de ADMINISTRADORE o sócio FERNANDO VIEIRA DOS 

SANTOS, ao qual compete o uso do nome comercial INDIVIDUALMENTE, bem como fica 

dispensados da prestação de caução: PROIBIÇÕES, aval, endosso, fiança e caução de favor, 

vedado, também, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios; PRÓ-LABORE aos 

sócios que prestarem serviços a sociedade terão direito a uma renda mensal fixada em comum 

acordo. 

- O Administrador declara sob pena da Lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar (rem) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda em temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional e contra normas 

de defesa da concorrência. 

102 - Em suas deliberações, os administradores adotarão preferencialmente a forma 

estabelecida no parágrafo 32 do art. 1.072 do Código Civil, lei n2. 10.406/2002. 
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119 - Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada 

mensal a título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum 

acordo. 

12g - Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

139 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/02). 

Parágrafo Primeiro: Poderão os sócios efetuarem a distribuição de lucros mensalmente, 

desde que devidamente confeccionadas as peças contábeis necessárias à fiel apuração dos 

resultados. 

Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros, independentemente de sua 

periodicidade, não guardará, necessariamente, relação com o percentual de quotas de cada 

sócio perante a sociedade. 

14g - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

159 - Serão regidas pelas disposições do Código Civil, Lei n2. 10.406/2002, aplicáveis à 

matéria, tanto à retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

16g - A empresa SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA, declara sob as penas da Lei, que 

se enquadra na condição de MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 
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SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 53.596.430/0001-84 

NIRE: 41212222663 

3R (TERCEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1.7@ - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com a observância dos preceitos 

do Código Civil, Lei n2. 10.406/2002, e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

Fica Eleito o Foro da Comarca de Cascavel, estado do Paraná, para qualquer ação 

fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

Lavrado em via única. 
Cascavel - PR; 23 de janeiro de 2.025. 

FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS 
Sócio/Administrador 

MARIA EDUARDA VIEIRA SONDA 
Sócia 

FRANCIELI VIEIRA DOS SANTOS SONDA 
Sócia/ Retirante 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00701118989 FRANCIELI VIEIRA DOS SANTOS SONDA 

05320522932 FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS 

11133704913 MARIA EDUARDA VIEIRA SONDA 

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2025 11:24 SOB N. 20250355710. 

PROTOCOLO: 250355710 DE 24/01/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501352644. CNPJ DA SEDE: 53596430000184. 

NIRE: 41212222663. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/01/2025. 

SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 29578/2025 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Código: 196935547 

Nome/Razão: SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ/CPF: 53.596.430/0001-84 

Endereço: RUA VICENTE MACHADO, 1275 

Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Cidade: Cascavel - PR 

[ REQUERENTE ] 

Código: 196935547 

Nome/Razão SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ/CPF: 53.596.430/0001-84 

[ FINALIDADE ] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

CEP: 85.812-150 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de 

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 
para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 23 de fevereiro de 2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/M/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0 
Código de Autenticidade: W0T211207-000-GIHZYKUUINZSHD-6 

Rua Paraná, 5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br 



• 



SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 

IDENTIFICAÇÃO 
Cadastro atualizado até 

a data da consulta 

Data/Hora Host 
CELEPAR 
20/01/2025 - 
10:15:12 

000084 

CNPJ: 53.596.430/0001-84 [Estadual: 
_lnscrição 
E [9_1048443-56 

Nome Empresarial: SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 

ENDEREÇO 
Logradouro: RUA VICENTE MACHADO 

Número: 1275 Complemento: 

Bairro: igNTRO 

Município: CASCAVEL UF: PR 
CEP: 85.812-150 "elefone: K67)9165-0199 

E-mail: SAXMEDICAL.ADM@GMAIL.COM 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Atividade Econômica 
Principal: 

4644301 - COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 

4645101 - COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 
4645102 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES 
E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 
4645103 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
4646001 - COMERCIO ATACADISTA DE 
COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
4646002 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE PESSOAL 
4649408 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
DOMICILIAR 
4772500 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 
4773300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MEDICOS E ORTOPEDICOS 
4789005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITARIOS 

Início das Atividades: 01/2024 

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 01/2024 

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 01/2024 

Re gime Tributário: SIMPLES NACIONAL! SIMPLES NACIONAL - DIA 03 
DO MES+2 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações dique aqui 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. 
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem 

excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastro de outros Estados 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 53.596.430/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:32:59 do dia 20/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/07/2025. 
Código de controle da certidão: C9BB.1CB7.88F3.3400 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 53.596.430/0001-84 

Certidão n°: 3417620/2025 

Expedição: 20/01/2025, às 02:12:36 

Validade: 19/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 53.596.430/0001-84, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: czidt@tst.jus.br 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 29578/2025 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Código: 196935547 

Nome/Razão: SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ/CPF: 53.596.430/0001-84 

Endereço: RUA VICENTE MACHADO, 1275 

Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Cidade: Cascavel - PR 

[ REQUERENTE ] 

Código: 196935547 

Nome/Razão: SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ/CPF: 53.596.430/0001-84 

[ FINALIDADE ] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

CEP: 85.812-150 

1008 7 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 

Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de 

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 

para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 23 de fevereiro de 2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavelatende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0 
Código de Autenticidade: WGT211207-000-GIHZYKUUINZSHD-6 

Rua Paraná, 5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 036325695-95 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 53.596.430/0001-84 
Nome: SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/07/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (21/03/2025 01:48:06) 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 53.596.430/0001-84 
Razão 

SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 
Social: 

Endereço: - R VICENTE MACHADO - / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85812-150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/04/2025 a 05/05/2025 

Certificação Número: 2025040601076244520081 

Informação obtida em 09/04/2025 09:32:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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TERMO DE JUNTADA 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Constam dos autos os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo(a) Sr(a). 
JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFT, bem como vai em anexo o orçamento definitivo do 
presente processo de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 07 de abril de 2025. 

---
JOÃO ANTONTÕ ,BAZZANELLA LUFT 

Analista de Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 2 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

A Senhora 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Com Relação ao Processo de Pregão Presencial/ Eletrônico/ Dispensa de Licitação/ 

Inexigibilidade de Licitação ou Concorrência, Objeto : DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO DO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

( ) Autorizo dar segmento ao Processo 

( ) Não autorizo do segmento do Processo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 

dia(s) do mês de abril de 2025. 

• o essler 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 3 
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TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

1.1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal Saúde 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$28.512,10 

1.4. MODALIDADE: Dispensa de licitação. 

1.5. FORMA: Contratação direta. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer 

Jurídico 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de abril de 2025. 

Roséla Kriger Beck agam 

Chef do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 4 
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Procuradoria-Geral do Município - PGM 

PARECER JURÍDICO N° 110/2025 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde — SAÚDE. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos, processado 
pelo sistema de registro de preços. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da 

Procuradoria-Geral, o processo de dispensa de licitação, visando à contratação do objeto identificado 
alhures. 

Constam no PA: 

I) Portaria n° 8.833/2025; 
II) Termo de referência definitivo; 
III) Orçamento definitivo; 
IV) Pesquisa de preços; 

V) Documentação de habilitação do(s) futuro(s) contratado(s); 
É o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares. 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contrafação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 

realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 

pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 

todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à PGM tecer considerações acerca do 

mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade motivada 

da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contrafações entendidos como 
necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco 

na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contrafação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta, 
Dispõe o art. 96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022: 

Art. 96. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá observar o disposto no art. 29 e seguintes desta Lei, especialmente com os seguintes 
documentos: 

1- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 37 e seguintes desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
I17 - demonstração da compatibilidade & previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
Vil -justificativa de preço; 
Viii - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação. 
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de dispensa 

de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte: 

Art. 99. É dispensável a licitação: 
(-) 
ii - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outras contratações; 

(-) 
[Observação: o valor do inciso lido art. 99 da LC'M 14/22 foi atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta 
e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), pelo Decreto Municipal n° 
7.724/2025]. 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da LCM 14/22 
pelo Decreto Municipal n° 7.724/2025. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos, etc., gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

É exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do art. 99 da LCM 
14/22. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com o disposto no § 2° do art. 99 da LCM 14/22: 

Art. 99. (..) 

§ 2° Para fins de aferição do valor que atenda ao limite referido no inciso lido caput deste artigo, deverão 
ser observados: 

1- o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos da Administração; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza (gênero), entendidos como tais 

aqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nível de desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de 
detalhamento, de acordo com o Plano Padrão de Despesas Orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

Iii- a desconsideração, no somatório, dos valores despendidos nas contratações verbais de pequeno valor, 
de que trata o art. 103 e seguintes desta Lei. 

Destarte, compete às Secretarias Municipais, especialmente à Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública - SEFAZ, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização 
de contratações diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referência, 
Assim dispõe o art. 36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022: 

Art. 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

1- os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contrafação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o ronograma fisico-financeiro, se necessário; 
II - dequação orçamentária, se cabível. 
III - fundamentação da contrafação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informa 'yes sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contrafação e, se for o caso, a 
possibih de sua prorrogação; 

V - c lérias de medição, recebimento e de pagamento; 
Vi- relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se 

necessá a; 
Vii - orma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
IX- s sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - o deveres do contratado e do contratante. 
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§ 1° O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do rapai deste artigo, além 
das se intes informações, quando cabível: 

1- e» ecificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 
os requi itos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 
recebim nto provisório e definitivo, quando for o caso; 

111 - ecificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 
caso. 

§ 2° m relação à informação de que trata o inciso lido § 1° deste artigo, desde que fundamentada em 
justifica va escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 
prestadas mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localiza a em distância compatível com suas necessidades. 

§ 3° Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso I do caput deste artigo será 
observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabeleCimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da 
estimati a total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimad do seu consumo mensal. 

§ 50 a hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contrata ao e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total pa a fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
submini Iradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que ouber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto d contrafação. 

Com efeito, azendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referência serão ab i rdados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. 
O te te o de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, ndicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além das 
especificidad s técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do 

contratação, seguindo-se o modelo padrão confeccionado pela PGM, não havendo regras 
especificas constantes do TR, que se mostram adequadas às especificidades do objeto. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais constantes do TR 
estão adequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade da execução 
contratual. 

2.5.3. Das obrigações do Contratado. 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do 

contratação, constando obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação e a previsão de obrigações especificas, vislumbra-

se a suficiência das obrigações gerais e específicas estipuladas no Edital e TR. 

2.5.4. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do 

contratação, havendo, ainda, condições específicas, na forma do disposta no TR. 
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Anali ndo-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 
específicas c nstantes do TR. 

2.5.5. 

Cons 
fiscalização 

Analis 
específicas p 

disposições 
Além 

se necessário 
continuidade 
contratações 

••: 

a fiscalização da contratação. 
no TR a indicação de aplicação das regras gerais, além de condições específicas de 
a execução do objeto da contratação. 
ndo-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 
evistas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das 
LCM 14/22. 

sso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-
que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das 
públicas, nos termos do art. 221, § 40, da LCM 14/22, que assim dispõe: 

Art. 221. (..) 

§ 4" Os fiscais de contrafação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
alvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a 
esignação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção da 
esponsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(-) 
§ 6° Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

apacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
ontrole da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
rofissionalizado com as pessoas fincas e jurídicas contratadas. 

Com e eito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício 
das funções s o efetivos, o que, portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. 
O t 

proveniente 
Portan 

para tal con 

os recursos orçamentários. 
o de referência já previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 
a contratação. 
o, de acordo com o termo de referência, o aspecto contábil público resta observado 
ratação, de acordo com a exigência legal, pois há declaração de adequação 

orçamentária para o presente caso. 

2.5.7. 
A justf 

público da re 

2.5.8. 

a justificativa para a contratação. 
'cativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 
tinção da presente contrafação. 

a vigência da contratação. 
A ata e registro de preços possuirá a vigência inicial de 1 (um) ano, permitida a sua 

prorrogação or igual período, bem como a conversão da ata de registro de preços em contrato 
administrativo, nos termos do art. 119 da LCM 14/22, como indicado no TR, estando de acordo 
com as disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 
14/22. 
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2.6. Da justificativa dos preços. 
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presente 

contratação, extrai- e da LCM 14/22 o seguinte: 

"A 3& No processo de contrafação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimadi será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâme os, adotados de forma combinada ou não: 

1— intratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução 
ou cone idas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro e preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

— tilizaç fio de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmenle 
aprovadi pelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR; 

III — utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenh m a data e hora de acesso; 

IV pesquisa na base nacional, estadual ou municipal de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulam 'nto; 

— omposiçã o de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), quando houver; 

VI— esquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores 
Locais ( L), mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de e-mail e indicação de 
prazo pira a resposta; 

VII pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que seja presentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com ma de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação 
direta; 

§ 2° menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimads do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculi• dades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a 
média o a mediana dos preços obtidos. 

§ 3° indo ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos 
incisos is caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do 
valor es "infido do objeto da contratação. 

Art. 2. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o 
valor d objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta lei, o contratado deverá comprovar 
previam nte que os preços estão em conformidade com os praticados em contrafações semelhantes de objetas 
de mesm natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros cotratantes no período de 
até I (u ) ano anterior à data da contrafação pela Administração, ou por outro meio idôneo que indique a 
justeza • o preço da contristação." 

Consta nos a 
a documentação rei 

Nesse rumo, 

numa contratação 

prestam os serviços 

Ademais, co 

critério de menor p 

(dez) fornecedores 

que apresentou orç 
Nesse cenári 

utilizada para averi 
contratada(s) com 
subscritores dos res 

tos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como toda 
tiva à pesquisa de preços realizada. 

de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 
ireta, ainda mais quando escassas as empresas que fornecem os materiais e/ou 
ecessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto. 

sta no TR que a razão da escolha das empresas cotadas, sendo que foi definido o 
ço, após pesquisa de preços, na qual foram solicitados cotações de preços para 10 
ocais e/ou fornecedores regionais, bem como desclassificação de um fornecedor 

ento, de modo justificado, em conformidade com o edital e termo de referência. 
, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 

ar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 

ectivos documentos. 
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2.7. Da adoção do sistema de registro de preços. 
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. O caso 

e mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respei , cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22: 

Art 53. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 
seguinte• 

(.) I - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 
Art. 56. As contratações de serviços atenderão aos princípios: 
(.) — do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, considerando-se 

RS P10 da Política Municipal de Contrafações Públicas; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que stabelece as hipóteses de contrafação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o qu estabelece o art. 3°: 

Art. °O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
1- ando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 

- 'uando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime e tarefa; 

III - ando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive 
nas com ras centralizadas; 

IV - 
V - indo, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Ad inistração. 

Neste prisma verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 
adoção do SRP, no damente o incisos I, III e V supramencionados. 

Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos 

confeccionados pel PGM, indicam as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, 
adotada para esta c: ntratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando 

a suficiência e adeqrção das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do art. 292 da 
LCM. 

2.8. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquei contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenci s previstos no art. 87, I e III, relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 

A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitaç o jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 
Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão 

expressa no TR, coz as justificativas cabíveis. 
No caso em nesa, extrai-se do TR a ausência de previsão de exigência de qualificação econômico-

financeira e de qual ficação técnica. 
Por fim, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 

Contrafação e da sua Equipe de apoio. 

2.9. Da minuta da ata/contrato. 
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 
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2.10. Recomendações,
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 

envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 

descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 

Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Versão LCM 
1.24" 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato (art. 94, II e § 1° c/c art. 176, 

P.Ú., I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 96, § 2°, da LCM 14/22); 
d) a disponibilização deste processo de contratação direta, na íntegra, no Portal de 

Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 
contrato (art. 94, II e § 10 c/c art. 72, P.Ú., ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 96, § 1°, 
da LCM 14/22). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho 4o Colono, • o dia 8 de abril de 2025. 

g 
Robson Pinheiro da Si 1v 
Procurador Municipal 

OAB/PR 66.740 
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09/04/2025, 09:41 E-mail de SoftSul - Solicitação de Cotação de Preços - Itens Odontológicos 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Solicitação de Cotação de Preços - Itens Odontológicos 000101 
sax medicai <saxmedical.adm@gmail.com> 9 de abril de 2025 às 08: 
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selogjoao@capanema.pr.gov.br> 

Bom dia João, 

Banco: Cooperativa Sicred 
N° Banco: 748 
Agência: 0710 
Conta corrente: 68740-0 
;Texto das mensagens anteriores oculto) 

• 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1828925032551966677&simpl=msg-f:18289250325519.. 1/1 



09/04/2025, 09:41 E-mail de SoftSul - RE: Solicitação de Cotação de Preços - Itens Odontológicos 

SELOG João PM Capanema-PR <selogjoao@capanema.pr.gov.br> 

RE: Solicitação de Cotação de Preços - Itens Odontológicos 

DENTAL MED <dentalmedrs@dentalmedrs.com.br> 
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selogjoao@capanema.pr.gov.br> 

Descrição: Descrição: Assinatura DentalMed 

banco do brasil 
agi 0-8 c/c114064-7 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

• 

00-0 1 O 2 ( 
9 de abril de 2025 às 09:03 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1828926482539232761&simpl=msg-f:18289264825392.. . 1/1 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 25/2025 

Considerando o Parecer Jurídico n° 110/2025, emitido pela Procuradoria-Geral do 
Município de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos 
fundamentos fazem parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 09 de Abril de 2025. 

Nefor es er
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 25/2025 

Objeto da Contratação: : DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 

Código 

do Pro- 

duto 

Descrição do Produto 
Quanti- 

dade 
Unida-de 

Preço má-

ximo unitá-

rio 

Preço máximo 

total 

1 69838 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL A 

BASE DE CLORIDRATO DE ARTICAINA 

4% COM EPINEFRINA 1:100.000. 

MARCA DE REFERÊNCIA ARTICAINE 

100: CLORIDRATO DE ARTICAINE + 

EPINEFRINA (72MG + 18 MICROGRA-

MAS DE EPINEFRINA BASE ) IGUAL 

OU SUPERIOR. 

5 CX R$ 240,00 R$ 1.200,00 

2 69839 

ADESIVO DENTAL, TIPO: FOTOPOLI-

MERIZÁVEL, COMPONENTES: ADE-

SIVO + PRIMER. SISTEMA ADESVIVO 

EM FRASCO UNICO, Contém 10% em peso 

de carga nanoparticulada, sílica coloidal (ta-

manho de partícula de 5 nm):Ingrediente Ál-

cool etílico ;Bisfenol A diglicidil; éter ;dime-

tacrilato (BisGMA) Sílica tratada 2-hidroxie-

til metacrilato (HEMA);Copolímero de ácido 

acrílico e ácido itacônico Glicerol 1,3-dime-

tacrilato Diuretano dimetacrilato (UDMA) 

Água Difeniliodônio hexafluorofosfato; Pri-

mer e adesivo em um só produto. FRASCO 

COM 6g. MARCA DE REFERÊNCIA 

ADPER SINGLEBOND 3 M IGUAL OU 

SUPERIOR. 

20 FRAS R$ 211,75 R$ 4.235,00 
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O O O 1 O 5d, 

3 69840 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 

TIPO: FOTOPOLIMERIZADOR, AS-

PECTO FÍSICO: BASE PEÇA DE MÃO 

SEM FIO, MATERIAL PONTEIRA: PON-

TEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, 

MATERIAL CORPO: PLÁSTICO ABS, 

FONTE: LUZ LED, INSTALAÇÃO: ELÉ-

TRICA, COMPONENTES: PROTETOR 

OCULAR. Alimentação: Bivolt automático 

100 — 240V. Frequência: 50/60 Hz; Tecnolo-

gia wireless (sem fio); Operações: Continuo. 

Funções (Ortho e High); Potência de luz: 

1250 mW/cm2 (Polimerização), 2300 

mW/cm2 (Ortho) e 2500 mW/cm2 (High).; 

Display digital e lente da ponteira substituí-

vel; Temporizador para Polimerização modo 

Continuo: 05, 10, 15, 20 segundos; Com bip 

sonoro indicativo a cada 5 segundos e no fi-

nal da operação; Tempo de uso com carga to-

tal: 120 minutos; Luz azul: gerada por LED 

de alta potência. MARCA DE REFERÊN-

CIA EMMITER D SCHUSTER IGUAL 

OU SUPERIOR. 

2 UN R$ 1.598,45 R$ 3.196,90 

41 

4 69841 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO + EPINE-

FRINA 2% + 1:100.00UI CARPULE EM 

VIDRO 1,8ML. MARCA DE REFERÊN- 

CIA ALPHACAINE - DFL IGUAL OU 

SUPERIOR. 

80 CX R$ 185,00 R$ 14.800,00 

5 69842 

RESINA COMPOSTA TIPO: FOTOPOLI-

MERIZÁVEL TAMANHO PARTÍCULAS: 

NANOHÍBRIDA ASPECTO FÍSICO: ES-

CUPíVEL Resina Microhíbrida; Consistên- 

cia composta; Preenchimento 2,5mm; Com-

posição: TEGDMA, BisGMA, Cerâmica si-

lanizada tratada, 2-Benzotriazoli1-4-

30 PCT R$ 55,27 R$ 1.658,10 
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metilfenol; Carga em zircônia e sílica para 

elevadas propriedades mecânicas;Sistema de 

cores simplificado;Maior fluorescência; Res-

taurações diretas em dentes anteriores e pos-

teriores em Classes I, II, III, IV e V, incluindo 

superfícies oclusais. Seringa com 4g. 

MARCA DE REFERÊNCIA "Z100" 

IGUAL OU SUPERIOR. COR A3 

6 69843 

RESINA COMPOSTA TIPO: FOTOPOLI-

MERIZÁVEL TAMANHO PARTÍCULAS: 

NAN0HíBRIDA ASPECTO FÍSICO: ES-

CUPIVEL Resina Microhíbrida; Consistên-

cia composta; Preenchimento 2,5mm; Com-

posição: TEGDMA, BisGMA, Cerâmica si-

lanizada tratada, 2-Benzotriazoli1-4-metilfe-

nol; Carga em zircônia e sílica para elevadas 

propriedades mecânicas; Sistema de cores 

simplificado;Maior fluorescência; Restaura-

ções diretas em dentes anteriores e posterio-

res em Classes I, II, III, IV e V, incluindo su-

perfícies oclusais. Seringa com 4g. MARCA 

DE REFERÊNCIA "Z100" IGUAL OU 

SUPERIOR. COR A2 

30 PCT R$ 55,27 R$ 1.658,10 

7 69844 

SUGADOR, MATERIAL: PVC, TIPO: SA-

LIVA, CARACTERÍSTICAS ADICIO-

NAIS: C/ ARAME, APRESENTAÇÃO: PA- 

COTE C/ 40 UNIDADES, TIPO USO: ES-

TÉRIL, DESCARTÁVEL. 

180 UN R$ 9,80 R$ 1.764,00 

Valor Contratado: R$ 28.512,10 (Vinte e oito mil, quinhentos e doze reais e dez centavos). 

Art. 99. É dispensável a licitação: 

De Acordo com o Art. 99, Inciso 01 da Lei Complementar 14/2022 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outras 

contratações; Valor atualizado para R$ 62.725,59(Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos)(  DECRETO N° 7.724, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.) 

Contratante: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - vvww.capanema.pr.gov.br 



'dPlOOfl 

Município de Capanema - PR 

000107/ 

UNICIÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E 

HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 07.978.004/0001-98 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR FLORES, 262, CONJ 42 E 43 

BAIRRO: CENTRO HISTÓRICO - CIDADE: PORTO ALEGRE- CEP: 90020-120 
TELEFONE: 51-3224-4780 
E-MAIL: dentalmedrs@dentalmedrs.com 

NOME DO CREDOR: SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 53.596.430/0001-84 
ENDEREÇO: RUA VICENTE MACHADO, 1275 
BAIRRO: CENTRO — C11)45-99138-6922- E-MAIL: saxmedical.adm@gmail.com 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 09 dia(s) 
do mês de abril de 2025. 

R e ia ger Becker Pagar 

Chefe d epartamento de Contrafações Públicas 
goeira/Agente de Contratação 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°88/2025 
DISPENSA DE LICITAÇAO N° 025/2025 
Data da Assinatura: 09/04/2025. 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 

Contratada: DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
Objeto: DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS 
COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 4.960,90 (Quatro Mil, Novecentos e Sessenta Reais e Noventa Centavos) 
Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°89/2025 
DISPENSA DE LICITAÇAO N° 025/2025 
Data da Assinatura: 09/04/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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Contratada: SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 
Objeto:DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 23.551,20 (Vinte e Três Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Um Reais e Vinte 
Centavos) 
Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-I32 I 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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ue autoriza a Contratação Direta n° 25/2025 
Ultima atualização 10/04/2025 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 81 - Atividade do Fundo Municipal de Saucle 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, I 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 10/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Id contratação PNCP: 75972760000160-1-000060/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Objeto: 

DISPENSA DE AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS COM ADOCAO DO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 28.512,10 

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Histórico 

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado ;; Detalhar 



1 

r

2 

3 

4 

ADESIVO DENTAL TIPO 20 R$ 211,75 R$ 4.235,00 

nFOTOP01...IMERIZAVE1.. 
k..)COMPONENTES 

ADESIVO PRIMER 

ANESTESICO LOCAL 5 R$ 240.00 R$ 1200,00 

INJETAVEL A BASE DE 

CLORIDRATO DE 

ARTICAINA 4 COM EP 

EQUIPAMENTO 2 R$ 1.598,45 R$ 3.196,90 

ODONTOLOGICO TIPO 

FOTOPOLIMERIZADOR 

ASPECTO FISICO DAS 

LIDOCAINA 80 R$ 185,00 R$ 14.800,00 

CLORIDRATO 

EPINEFRINA 2 

1100.00UI CARPULE EM 

VIDRO 18 

RESINA COMPOSTA 30 R$ 55.27 R$ 1.658,10 

TIPO 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

TAMANHO 

PARTICULAS 

NANOHIBRID 

Exibir 5 1-5 de 7 itens 
yy-

< Vottar 

Ntrg,:iiportalcie.. ervicogesta0:99v.br 

9Q01 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Página: 

O 

CP 

O 

Crhigio peta Lei n" 14.133/21. o .tortal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos ent sede de licitéécifn contratos adrininistradvos abarcados peto rifwet 

E gerido pelo Comitê Gestor da pede NacirNial do Confrataçoes Piábtica, Lrn 

colegiado detiberátivo coro suas atribuições estabek,icidas no Decreto n°10:164:

9.de agosto de 2021 

O desenvotvirnento dessa versao do Portal é um esforço conjunto de construção 

de urna concepção direta tegai.: nornologacio pelos inclicado5.- a compor o aludido 

comite. 

A adequaçáo fideclionidade e corretlicle das informações e dos arquivos: rebt:,:_, 

às contrafações aisponibilizadas no PNCP por forca da Lei n"14.133/2021 São de 

estrita responsabilidade dos Órgãos entidades contratantes. 
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Ultima atualização 10/04/2025 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Dispensa 

Data de divulgação no PNCP: 10/04/2025 Data de assinatura: 09/04/2025 

Vigência: de 09/04/2025 a 08/04/2026 

id ata PNCP: 75972760000160-1-000060/2025-000001 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

id contratação PNCP: 759727600001.60-1-000000/2025 

Objeto: 

DISPENSA DE AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS COM ADOCAO DO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS. 

Histórico 

Evento ;: Data/Hora do Evento o Baixar 

Inclusão - Ata 10/04/2025 - 08:49:47 

Exibir: I 5 1-1 de :I, iter Pagina: 

< Voltar ) 

CP por 

/7pur ãlclest goy.br 

",c,) grkrkl 
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Ultima atualização 10/04/2025 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Dispensa 

Data de divulgação no PNCP: 10/04/2025 Data de assinatura: 09/04/2025 

Vigência: de 09/04/2025 a 08/04/2026 

id ata PNCP: 75972760000160-1-000060/2025-000002 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

id contratação PNCP: 75972760000160-1-000060/2025 

Objeto: 

DISPENSA DE AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS COM ADOCAO DO SISTEMA DE REGISTRO 

• DE PR ECOS. 

• 

Arquivos Histórico 

Nome Data Tipo Baixar 

ATA%20DE%20REGISTR0%20DE%20PRE%C3%870S 10/04/2025 Ata de Registro de 

Preço 

. 5 11 de 1 itens Págna. I 

https;.//port4•1de3erylecn.g n.govbi-

..., 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

cotegado d(:A.iberativo com L"P; 

9 de 2021. 

o dessa o do PO um t 

direta ieq.n, norncaog:Hoz• 

A aclequ;y:;ào. fickdigru ,1 Lide dás íriferrn.: 

ar: cor traarçóos dispon itizadas no PNCP por foiça da I. 

dos orqtos e entidades contrata 

4 

wquivos rçrL1kvç
33/2071 sáo 



!;11000 

• 



10/04/2025, 08:11 E-mail de SoftSul - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°89 PARA ASSINATURA 

000113 
Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.g .br> 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°89 PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Para: saxmedical.adm@gmail.com 

BOM DIA, FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselialicitacao@capanerna.pr.gov.br 
(46)984013549 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 89- SAX.pdf 
—I 405K 

10 de abril de 2025 às 08:09 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=e89384df898,view=pt&search=all&permthid=thread-ar-44982618906643161498,simpl=msg-a:r-3995906769... 1/1 
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ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 88/2025 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 78.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.978.004/0001-98, sediado(a) no seguinte 
endereço: R DOUTOR FLORES, 262 CONJ 42 E 43 - CEP: 90020120 - BAIRRO: CENTRO 
HISTORICO, no Município de Porto Alegre/RS, com o seguinte endereço eletrônico: 
dentalmedrs@dentalmedrs.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (51) 3224-4780, 
a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). MARCOS LUIZ 
DA SILVA, CPF N° 673.411.010-91xxxx, com função de: Responsavel Legal, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n° 25/2025 e em observância às 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAUDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI CÃO DO OBJETO DA CONTRATA CÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 69840 EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZADOR, 
ASPECTO FÍSICO: BAS E PEÇA 
DE MÃO SEM FIO, MATERIAL 
PONTEIRA: PONTEIRA FIBRA 
ÓTICA OU ACRÍLICO, 
MATERIAL CORPO: PLÁSTICO 
ABS, FONTE: LUZ LED, 
INSTALAÇÃO: ELÉTRICA, 
COMPONENTES: PROTETOR 
OCULAR. Alimentação: Bivolt 

SCHUS 
TER 

UN 2,00 1 .598,45 3.196,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 1 
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automático 100 — 240V. Frequência: 
50/60 Hz; Tecnologia wireless (sem 
fio); Operações: Contínuo. Funções 
(Ortho e High); Potência de luz: 1250 
mW/cm2 (Polimerização), 2300 
mW/cm2 (Ortho) e 2500 mW/cm2
(High).; Display digital e lente da 
ponteira substituível; Temporizador 
para Polimerização modo Contínuo: 
05, 10, 15, 20 segundos; Com bip 
sonoro indicativo a cada 5 segundos e 
no final da operação; Tempo de uso 
com carga total: 120 minutos; Luz 
azul: gerada por LED de alta 
potência. MARCA DE 
REFERÊNCIA EMMITER D 
SCHUSTER IGUAL OU 
SUPERIOR. 

7 69844 SUGADOR, MATERIAL: PVC, 
TIPO: SALIVA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: C/ A RAME, 
APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 40 
UNIDADES, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. 

SSPLU 
S 

UN 180,00 9,80 1.764,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 
aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obri2ando a 
Administração à contratação. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto 
no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as 
normas técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este instrumento. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.eapanerna.pretw.br Página: 2 
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b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 

encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da emissão e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 

ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 

objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ R$ 4.960,90 (Quatro Mil, Novecentos e 

Sessenta Reais e Noventa Centavos). 
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 

no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capiumna.pr.gov.br Página: 3 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do objeto. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contrafação ou que atue na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afmidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 
contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 
contratação; 

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contrafação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
182,  IL d, da LCM 14/22. 

ce) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência da contratação. 

ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução do objeto da contratação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capariena.pr.gov.br Página: 5 



e 1 O O O 

Município de Capanema - PR 

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

II) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes 
condições: 

a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 

5.23. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão da contrafação, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
este instrumento e demais documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

o Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do 

Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento defmitivo, ou 
conforme disposto no Termo de Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 
pagamento será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao 
fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e 
a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento 
defmitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado 
pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, 
constatando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao 
Contratante. 

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei n°4.320, de 1964. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
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b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da 
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do contratado, 
desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for 
embargada pelo contribuinte. 

7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços 
contratados, nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores 
referentes a impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia 
do contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa 
somente será liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos 
incidentes sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido 
ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo 
contratado, será precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento 
de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, 
em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do 
objeto, à liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato 
digital, para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada 
exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 

7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, 
especialmente os integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria 
auxiliarão no controle da observância das normas legais e regulamentares quando da realização 
da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário 
Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer 
irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de 
suas atribuições. 

7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle 
da regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade 
solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 
pagamentos pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação 
de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por 
insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

7.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
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7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM = I x 
N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer 
contábil que integra o processo de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação 

(caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o 
objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo 
de Referência e seus anexos, no Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca 
da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo 
ser prorrogada a critério da Contratante. 
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9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) 

seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, 

se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da 

contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como 
interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e 
responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 
contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o 
produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, 
as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as 
ocorrências relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá 
notificações para a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes 

às suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à 

execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução da contratação nas datas estabelecidas; 
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f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 
e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 
provisório, encaminhar ao gestor da contratação para ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o 
término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto 
constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de 
contratação, em conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela 
requisição da contrafação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente 
público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à 
habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da 

contratação, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contrafação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e 
de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 
garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a 
PGM, para a tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 
e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado; 
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f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da 
contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente 

à execução do objeto da contrafação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da 
contratação os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos 
serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

9.103. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos 
da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações 
Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais 
documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuicões do Gestor da contratacão: 
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
h) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências 

relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
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do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da 
finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização 
dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanções e à extinção da contratação, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 
produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens 
entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de 
recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal 
gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fms 
de aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as 

ocorrências positivas e negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de 

modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUA ÃO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a 
validade da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização 
dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
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10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a 
celebração deste instrumento. 

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um 
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 
da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contrafação utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo 
ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão 
de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 
de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, 
na LCM 14/22, regulamentos e neste instrumento. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à 
contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os 
objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao 
CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo 
de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do 
Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da 
mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do 
Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos 
mencionadas no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de 
recebimento definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

12.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e 
assinado por todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por 
qualquer um deles. 
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12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados 
dos profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo 
de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação 
in loco, em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar 
a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão 
público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da 
contratação, não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar 
relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as 
devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em 
que haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a 
partir do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o 
objeto da contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as 
diligências necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de 
processo administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção 
de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade 
ou à quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o 
ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem 
anterior. 

12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica 
enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da 
Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do 
Termo de Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: 
compras(c&apanema.pr.zov.br, até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
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encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que comprove efetivo 
fornecimento/prestação do serviço. 

12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão 
competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do 
termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

12.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por 
agente público sem vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente 
justificadas por escrito e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão 
da peculiaridade do objeto da contratação. 

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de 
responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 

12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá 
ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o 
disposto no art. 218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial da contratação; 
b) dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da contratação; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f)ensej ar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da 

contratação; 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
ppraticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infraç'ão(ões) 

administrativa(s) as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
e) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer 
ente federado. 
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13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações 
administrativas previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se 
tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas 
no Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as 
seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a 
multa será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 
hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 
será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 
atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a 
multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, 
pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 
15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos. 

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o 
limite de tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 
inexecução total da contratação. 

13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as 
seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
do Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por infração a 
qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou do Termo de Referência, não especificada 
nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por 
ato unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação 
previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do 
fornecimento/prestação. 

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste 
instrumento, quando houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" 
a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nas 
alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções 

administrativas serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as 
regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento. 

13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado 
independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município 
de Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida 
Ativa e cobradas judicialmente. 

13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as 
regras estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo 
ser acrescidos os honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
causa, e todas as custas e despesas processuais. 

13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das 
fases de instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será 
aplicada por decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração 
(CJA), na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 
do Código Civil. 

13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não 
impedem a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 
12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 

13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as 
disposições previstas no Termo de Referência. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 ' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.eapaneina.oneov.br Página: 19 



000134; 

Município de Capanema - PR 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS 
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 

do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

• 

• 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 

decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 

presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado, na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem 
como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/1990). 

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, 
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE 
COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES 

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
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18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do objeto; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as 
providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que 
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
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independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 
cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Das empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 
licitação ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contrafação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(1) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 
órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, 
no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços 
dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 

junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária 

para emitira requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente às licitações. 
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19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao 
Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos 
preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 

19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 

19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, 
em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal 
de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Neivor Kessler, e pelo(a) Sr.(a) MARCOS LUIZ DA SILVA, representante 
do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 09 de abril de 2025. 

NEWORJKESSLER 
Prefeito Municipal 

MARCOS LUIZ DA 
Assinado de forma digital 
por MARCOS LUIZ DA 

SILVA:673411010 SILVA:67341101091 

91 Dados: 2025.04.10 
13:48:22 -0300' 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS 
:07978004000198 

Assinado de forma digital 
por DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS :079780 
04000198 
Dados: 2025.04.10 13:48:46 
-0300 

MARCOS LUIZ DA SILVA Representante Legal 
DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 

Fornecedor 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 89/2025 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 78.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) SAX MEDICAL 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 53.596.430/0001-84, sediado(a) no seguinte 
endereço: R VICENTE MACHADO, 1275 - CEP: 85812150 - BAIRRO: CENTRO, no Município de 
Cascavel/PR, com o seguinte endereço eletrônico: saxmedical.adm@gmail.com, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: 4599138-6922, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a). FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS, CPF N° 053.205.229-32, com função de: Responsavel 
Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n" 25/2025 e em observância às 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI CÃO DO OBJETO DA CONTRATA CÃO: 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 69839 ADESIVO DENTAL, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
COMPONENTES: ADESIVO +3M 
PRIMER . SISTEMA ADESVIVO EM 
FRASCO UNICO, CONTÉM 10% EM 
PESO DE CARGA 
NANOPARTICULADA, SÍLICA 
COLOIDAL (TAMANHO DE 
PARTÍCULA DE 5 
NM) : INGREDIENTE ÁLCOOL 
ETÍLICO ;BISFENOL A DIGLICIDIL; 
ÉTER ;DIMETACRILATO (BISGMA) 
SÍLICA TRATADA 2-HIDROXIETIL 
METACRILATO 
(HEMA);COPOLIMERO DE ÁCIDO 
ACRÍLICO E ÁCIDO ITACÔNICO 
GLICEROL 1,3-DIMETACRILATO 
DIURETANO DIMETACRILATO 
(UDMA) ÁGUA DIFENILIODÔNIO 
HEXAFLUOROFOSFATO; PRIMER E 

SINGE 
BOND 

FRAS 20,00 211,75 4.235,00 
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ADESIVO EM UM Só PRODUTO. 
FRASCO COM 6G. MARCA DE 
REFERÊNCIA ADPER SINGLEBOND 
3 M IGUAL OU SUPERIOR. 

2 69838 ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL A 
BASE DE CLORIDRATO DE 
ARTICAINA 4% COM EP INEFRINA 
1:100.000. MARCA DE REFERÊNCIA 
ARTICAINE 100: CLORIDRATO DE 
ARTICAINE + EPINEFRINA (72MG + 
18 MICROGRAMAS DE EPINEFRINA 
BASE) IGUAL OU SUPERIOR. 

ARTICA 
INE 100-
DFL 

CX 5,00 240,00 1.200,00 

4 69841 LIDOCANA CLORIDRATO +ALPHA 
EPINEFRINA 2% + 1:100.00UI 
CARPULE EM VIDRO 1,8 ML. 
MARCA DE REFERÊNCIA 
ALPHACAINE - DFL IGUAL OU 
SUPERIOR. 

CAINE-
DFL 

CX 80,00 185,00 14.800,00 

5 69843 RESINA COMPOSTA TIPO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL TAMANHO)- 
PARTÍCULAS: NANOHÍBRID A 
ASPECTO FÍSICO: ESCUPÍVEL 
RESINA MICROHÍBRIDA; 
CONSISTÊNCIA COMPOSTA; 
PREENCHIMENTO 2,5MM; 
COMPOSIÇÃO: TEGDMA, BISGMA, 
CERÂMICA SILANIZADA 
TRATADA, 2-BENZOTRIAZOLIL-4-
METILFENOL; CARGA EM 
ZIRCÔNIA E SÍLICA PARA 
ELEVADAS PROPRIEDADES 
MECÂNICAS:SISTEMA DE CORES 
SIMPLIFICADO;MAIOR 
FLUORESCÊNCIA; RESTAURAÇÕES 
DIRETAS EM DENTES ANTERIORES 
E POSTERIORES EM CLASSES I, II, 
111,1V E V, INCLUINDO SUPERFÍCIES 
OCLUSAIS. SERINGA COM 4G. 
MARCA DE REFERÊNCIA 'Z1OO' 
IGUAL OU SUPERIOR. COR A2 

Z100(A2 
3 M 

PCT 30,00 55,27 1.658,10 

6 69842 RESINA COMPOSTA TIPO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL TAMANHO 
PARTÍCULAS: NANOHÍBRID AM 
ASPECTO FÍSICO: ESCUPÍVEL 
RESINA MICROHÍBRIDA; 
CONSISTÊNCIA COMPOSTA; 
PREENCHIMENTO 2,5MM; 
COMPOSIÇÃO: TEGDMA, BISGMA, 
CERÂMICA SILANIZADA 
TRATADA, 2-BENZOTRIAZOLIL-4-
METILFENOL; CARGA EM 
ZIRCÔNIA E SÍLICA PARA 
ELEVADAS PROPRIEDADES 
MECÂNICAS;SISTEMA DE CORES 

Z100 
(A3)- 3 

PCT 30,00 55,27 1.658,10 
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SIMPLIFICADO;MAIOR 
FLUORESCÊNCIA; RESTAURAÇÕES 
DIRETAS EM DENTES ANTERIORES 
E POSTERIORES EM CLASSES I, II, 
111,1V E V, INCLUINDO SUPERFÍCIES 
OCLUSAIS. SERINGA COM 4G. 
MARCA DE REFERÊNCIA 'Z100' 
IGUAL OU SUPERIOR. COR A3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contrafação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 
aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A auantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrieando a 
Administração à contratação. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS 
SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto 
no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este instrumento. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
t) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por 
meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contrafação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão 

e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto 

previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ R$ 23.551,20 (Vinte e Três Mil, Quinhentos e 

Cinqüenta e Um Reais e Vinte Centavos). 
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem 
e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no 

Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 

de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do objeto. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contrafação; 
bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contrafação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 18.  11. d., da LCM ..12

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência da contratação. 

ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do 
objeto da contrafação; 
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gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratado do objeto contratual. 
5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências é permitida a subcontratação parcial 

do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este 
instrumento e demais documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

O Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação 
e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no 
Termo de Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 
será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo 
dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade 
da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contrafação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei n°4.320, de 1964. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde 
que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo 
contribuinte. 

7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, 
nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do 
contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente 
será liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 
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7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes 
sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão 
proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à 

liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que 
os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico 
e/ou digital. 

7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do 
pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular 
da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos 
obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da 
regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária 
dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos 
pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia 
ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

7.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-
se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x 
N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil 
que integra o processo de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
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9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar 
os entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, 
no Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser 
prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se 

houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor 
principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas 
a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a 
correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois meses 
de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  Integram as atribuicões do fiscal técnico: 
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a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes às suas 
atribuições; 

b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução 
da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução da contratação nas datas estabelecidas; 

O fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 
ao gestor da contratação para ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da 
contratação sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante 
na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação 
das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em 
conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico 
da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação 
técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção 

da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da 

contratação, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuicões do fiscal administrativo: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos 
aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das 
providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 
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e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contrafação na verificação da manutenção 

da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contrafação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à 

execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os 
Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo 

de acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas 
ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da contrafação e demais documentos do processo de 
contratação. 

9.10.8. InteEram as atribuições do Gestor da contratação: 
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à 

execução da contrafação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos 
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relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
da contratação, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas 
no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se 
houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de 
aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências 

positivas e negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação 

contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 
REPACTUAÇÃO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 
do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
à formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste 
instrumento. 

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 
14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não 
deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito. 
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10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. O restabelecimento do equih'brio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da 
contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 
utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista 
no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 
14/22, regulamentos e neste instrumento. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
LCM 14/22 e de seu regulamento. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO 
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará 
o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços 
na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelas 
regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar 
o recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas 
no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

12.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por 
todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e 
eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos 
procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, 
com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, 
não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 

12.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 
comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 

12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
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indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, 
ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza 
do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do 
serviço. 

12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma 
das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, 
adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o 
fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: compras(akapanema.pt.gov.br, 
até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, 
para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento 
definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

12.12. O recebimento definitivo do objeto da contrafação não exime o CONTRATADO, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente 
público sem vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e 
inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o 
membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art. 218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial da contratação; 
b) dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) dar causa à inexecução total da contratação; 

deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
°ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contrafação ou prestar declaração 

falsa durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da 

contratação; 
°comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
npraticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 

13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) 
as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas 

previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no 
Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes 
regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será 
de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será 
de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa será 
de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento 
do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, 
em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% 
(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 
atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos. 

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total 
da contratação. 

13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes 
regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da 
conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição 
deste deste instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro 
na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto 
na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando 
houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 
deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 
deste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades 
empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas 
serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e 
dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 
30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste 
instrumento. 

13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do 
limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo 
causado. 

13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de 
Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras 
estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos 
os honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e 
despesas processuais. 

13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de 
instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão 
do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), 
na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do 
Código Civil. 

13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem 
a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na 
legislação aplicável. 

13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições 
previstas no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos 
dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3.0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
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c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por 
meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 
própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá 
dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 

LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 
contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
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17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 
do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE 
COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES 

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
objeto; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados; 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, 
que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que 
lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contrafação subsequente para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 
prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 
que desempenhe função no respectivo processo de contrafação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

f)as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação 

ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contrafação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão 
ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal 

de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contrafação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de 
Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
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19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, 
o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o 
requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às 
licitações. 

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de 
Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos 
demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 

razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao 

Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e 
elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 
que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 
a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Neivor Kessler, e pelo(a) Sr.(a) FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS, representante do 
Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 09 de abril de 2025. FERNANDO VIEIRA Assinado de forma digital 

DOS por FERNANDO VIEIRA DOS 
5ANT05135320522932 

SANTOS:053205229 Dados: 2025.04.10 13:37:41 
32 -0300' 

NEIVOR'pSSLER FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal Representante Legal 

SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 
Fornecedor 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO.DE ÇAPANEMA 

A ,oun, 20.13 12..6,6TO 
Setembro/2025 19.176,10 
Outobro;2025 14.666,10 

Novembro/2625 19.47b.,iu 
Dezentlito/2025 IS 665.20 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acor-
dadas na Ata de Registro de Preços firmada, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 17 de abril 
de 2025. 

Neivor Kessler 
Prt:jeito Municipal 

40 Termo Aditivo ao Contrato n° 110/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PAR ANÁ e de outro lado 
a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO. 

Pelo presente instrumento que fi rma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
1:AVIER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ sob o n°34.515.263/0001-
55, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao Contrato Administrati-
vo o' 110/2023, decorrente do processo de Licitação Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 12/2023 e de acordo com o Parecer jurídico n° 123/2025, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo n° 110/2023 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia 
seguinte ao seu vencimento, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/1993. 
Parágrafo único. O preço foi reajustado mediante aplicação do índice 
INI'C/IBGE, nos termos do subitem 12.1.3 do contrato, sendo que o 
valor total do aditivo é R$ 1.247,33 (Mil duzentos e quarenta e sete reais 
e trinta e três centavos). 

ltem 
CAdigo do 
produto ! 
ufrily0 

Descrição do prodotoltrrniçn 
Unidade 

de 
lnedi,l, 

Quantidade 
Valor 
Atual 
(RS) 

Vakn. após 
a aplicação 
do Mello, 

INPCI 
IBGE (RS! 

Valor Total 
do Aditn,

1110 

C048 

AULA PF. DANÇA F ATIVT 
DADES RECREATIVAS MINIS 
'IRADA POR PROFISSIONAL 
ESPECIALISTA CONFORME 
AS LXIGÊNCIAS DE HA Bill 
TAÇ ÁO TÉCNICA CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERENCIA E 
DIRETRIZES Do COMPONENTE 
CURRICULAR CONSTANTE NO 
PPP DA INSTITUIÇAO. 

NEIVOR KESSLER 
Prefrit, Munisiprit 

FAVIER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Rem:sentam-e Lega! 

EAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
C0,0-fluida 

11611111r 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO N" 25/2025 

Objeto da Contratação: DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 
CeÁigu do 

Produto 
DestnOt. do Produto Quantidade Unklade de 

MedIda 
Preço máximo 

unitário 
Preço máürK, 

total 

69838 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL 
A BASE DE. CLOR1DRATO DE AR. 
TICAINA 4% COM EPINEFRINA 
1,100000. MARCA DE REFEREN-
CIA A RTICAINE 100: CLORIDRA. 
TO DE ARTICAINE • EPINEERI-
NA i72910 , IS MICROGRANIAS 
DE EPINEERINA BASE) IGUAL OU 
SUPERK:di 

CX 05248.06 R,',

59839 

ADESIVO DENTAL, TIPO: FO-
TOPOLIMERIZAVEL, COMPO-
NENTES: ADESIVO + PRIMER. 
SISTEMA ADESVIVO EM FRASCO 
UNICO, Contém 10% em peso de 
carga nmoparticulada, sIlica colonial 
(tamanho de partícula de 5 mn):In. 
grediente Álcool etílico; Bisfenul A 
iiiglicidil; éten diraetacrilato (Ihs• 
CIMA) Sílica tratada 2.1ndroxietil 
metacrilato (FILMA); Copolimero de 
ácido acrílico e ácido itactnico Glic-
oral 1,3-dimetacrilato Diuretariu di• 
inetacrilato (UDMA) Água [Monit. 
iodai-tio hexatlunrofosfato; Primor e 
adesivo cio um sõ produto. FRASCO 
COM 6g. MARCA DE RFEFREN-
CIA ADPER SINGLEROND 2 21 
IGUAL OU SUPERIOR. 

1 0•:. .: i 1 .7, 51 4290,50 

69840 

EQUIPAMENTO ODONTOLOGI - 
CO, TIPO: FOTOPOLIMERIZ-A-
DOR, ASPE(.10 PISICO: BASE 
PEÇA DE MAO SEM FIO, MATERI-
AL PONTEIRA: PONTEIRA FIBRA 
ÓTICA OU ACRILICO, MATERIAL 
CORPO, PLÁSTICO ABS. FONTE 
LUZ LED, INSTALAÇÃO: ELÉTRI-
CA, COMPONENTES: PROTETOR 
OCULAR. Alimentacio: Rivolt au• 
too:titio, 100 - 240V Frequência: 
50/60 Ha, Tecnologia wireless (sern 
Boi; Operações: Contínuo. Funções 
(Ortho e High); Potência de luz: 
1250 ruWkni.  (Polinieriaacão), 2300 
mW/cm' (Ortho) e 2.500 mW/cm' 
(Iligh).; Display digital e lente ,E, 
ponteira substituível: Temporizador 
para Pulimerizaçáo modo Continuo. 
O), 10, 5,201  segundos Com bip so-
noro indicativo a cada 5 segundos e 
no final da operação; Tempo de uso 
com carga total: 120 fllillUIOR L.117 
azul: gerada pOt LED de alta potên-
cia. MARCA DE REFERENCIA EM-
MITER D SCHUSTF.R IGUAL OU 
SUPERIOR. 

2 1:N R$ 1.598,45 R$ 3.1 , 

4 69841 

LIDOCAINA CLORIDRATO + 
EPINEFRINA 2% + 1:100.00U1 
CARPULE EM VIDRO IML. 
MARCA DF. REFERF.NCIA Al.-
PHACAINE . DEI. IGUAL OU SU-
PERR)R. 

OS 185,00 5$ 14.800,00 

69842 

RESINA COMPOSIA 'I1PO. 1•0 
TOPOIIMERIZÁVEL TAMANHO 
PARTÍCULAS: NANOHIBRIDA 
A.SPECTO EISICO, ESCUMVEL 
Retina Microhihrida: Consistência 
composta: Preenchimento 2,5mm, 
Composicám TEGDMA, BisGMA. 
Cerâmica sitanirada tratada, 2.Ren-
entriar.o111-4.inetiltenol: Carga en 
rareentia e sílica para elevadas pro-
priedades nmelnieas, Sistema de 
cores simplificado; Maior fluorescên-
cia; Restaurações diretas em dentes 
anteriores e posteriores em Classes 
1,11,111, IV e V, incluindo superfícies 
ocittsais. Seringa com 4g MARCA 
DE REFERENCIA "ZI 00" IGUAL 
OU SUPERIOR CORAS 

RI, 24.2, RS 1,658,10 

69B13 

RESINA COMPOSTA TIPO: FO. 
TOPOIJMERIZAVEL TAMANHO 
PARTÍCULAS: NANOHIBRIDA 
ASPECTO FISICO: ESCUPIVEL 
Resina Microlilbrida, Consistência 
composta; Preenchimento 2,5n0m, 
Composição, TEGDMA, Iii.sW,LÀ. 
Cerâmica silanizada tratada, 2.Ben-
zotriazoli1-4-Énetilfenol: Carga co' 
airc6nia c sílica para elevadas pro-
priedades mecanizas; Sistema de 
cores simplificado, Maior fluorescên-
cia; Restaurações diretas em dentes 
anteriores e posteriores em Classes 
1,11,111, IV e V. incluindo superfkies 
oclusais. Seringa coro 4g. MARCA 
DE REFERENCIA "Z100" IGUAL 
OU SUPERIOR. COR A2 

RS 1.658,10 

69844 

SUGADOR, MATERIAL: PVC. 
TIPO: SALIVA, CARACIER1STI-
CAS ADICIONAIS: C/ ARAME 
APRESENTAÇAO: PACOTE Cl e 
UNIDADES. TIPO 1100, ESTUFE., 
DESCARTÁVEL 

1; N K•I .- N RS 1.764,00 

Valor Contratado: R$ 28.512,10 (Vinte e oito mil, quinhentos e doze 
reais e dez centavos). 

Art. 99. É dispensável a licitação: 
De Acordo com o Art. 99, Inciso Ida Lei Complementar 14/2022 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; 
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Valor atualizado para R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil, setecentos e 
vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) 
(DECRETO N" 7.724, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.) 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratados: 

NOME DO CREDOR: DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERI-
AIS O DONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 
CNP): 07.978.004/0001-98. 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR FLORES, 262, CONJ 42 E 43. 
BAIRRO: CENTRO HISTÓRICO. 
CIDADE: PORTO ALEGRE/RS. 
CEP: 90020-120. 
TELEFONE: (51) 3224-4780. 
E-MAIL: dentalmedrs@dentalmedrs.com. 

NOME DO CREDOR: SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA. 
CNPJ: 53.596.430/0001-84. 
ENDEREÇO: RUA VICENTE MACHADO, 1275. 
BAIRRO: CENTRO. 
CIDADE: CASCAVEL/PR. 
TELEFONE: (45) 99138-6922, 
E-MAIL: saxmedicaLatim@gmail.com. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 9 do mês de 
abril de 2025. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
(Itele do Departamento de Contratações Públicas 
Pregoeira / Agente de Contratação 

mriar 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 88/2025 

Dispensa de Licitação n° 25/2025 

Data da Assinatura: 09/04/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
O DONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 
Objeto: DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAIS ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 4.960,90 (Quatro Mil, Novecentos e Sessenta Reais e No-
venta Centavos) 

Neivor Kessler 
Prt:frito Municipal 

IN" 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°89/2025 

Dispensa de Licitação n°25/2025 

Data da Assinatura: 09/04/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA. 
Objeto: DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAIS ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 23.551,20 (Vinte e Três Mil, Quinhentos e Cinquenta e 
Um Reais e Vinte Centavos). 

TA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025 - EDIÇÃO 1672 

Neivor 
Prefeito 

Kessler 1 

Municipal 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N°03/2025 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE LICENÇA PARA ACESSO 
A PLATAFORMA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DENOMINA-
DA BANCO DE PREÇOS, A FIM DE AUXILIAR A PESQUISA DE 
PREÇOS PARA ESTIMAR OS CUSTOS DAS CONTRATAÇÕES RE-
ALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

C.Adign do 
Item produto! 

ser~ 
Nome du produto:serviço Quantidade .:ihidade ="oárr; 

tolo! (1(5!

1 6%47 

Licença anual para acaso à plataforma 
de pesquisai' comparação de preços 
praticados pela Administraçáo Publica 
denominada Banco de Preços 

I UN 10.865,00 I 0.865,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÁO 1(5.865,00 

Valor Total da Contratação: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessen-
ta e cinco reais). 

Art. 98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-
cial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou con-
tratação de serviços ou de tecnologia da informação e de comunicação 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos. 

(...) 
§ 1. Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Admin-
istração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante 
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fab-
ricante ou outro documento idóneo capaz de comprovar que o objeto é 
fornecido, prestado ou disponibilizado por produtor, empresa ou rep-
resentante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca espe-
cífica. 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 
CNPJ: 07.797.967/0001-95. 
ENDEREÇO: Rua Izabel a Redentora, 2356, Sala 117, Centro. 
CIDADE: São José dos Pinhais/PR. 
CEP: 83.005-010. 
TELEFONE: (41) 3778-1830. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 22 do mês de 
abril de 2025. 

Rosélia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO N°91/2025 

Processo InexigibilidadeN" 03/2025 

Data da Assinatura: 22/04/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LICENÇA PARA ACESSO À PLATAFOR-
MA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DENOMINADA BANCO DE 
PREÇOS, A FIM DE AUXILIAR A PESQUISA DE PREÇOS PARA 
ESTIMAR OS CUSTOS DAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
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